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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 078/2015  
Processos n.º: 217 – PE 80/15; 220 – PE 83/15 
Assunto: Convênios – Mão de Deus  

 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através dos Projetos de Lei n.º 80/2015 e 83/2015, 
busca autorização legislativa para celebração de convênios com a Associação 
Beneficente Casa de Amparo Mão de Deus, nos valores, respectivamente, de R$ 
88.000,00 (oitenta e oito mil reais) e de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ambos 
para atender ao projeto “Envelhecimento Jovem”. 

As mensagens justificativas informam que o primeiro recurso servirá para o 
pagamento de despesas com a contratação de serviços de terceiros, aquisição de 
material de consumo, fornecimento de gás, água, energia elétrica e combustível. Já 
o segundo recurso será utilizado na aquisição de um veículo para transportar os 
idosos à Secretaria Municipal da Saúde e ao hospital, a fim de realizarem exames e 
consultas médicas, bem como para a retirada de fraldas e medicamentos e o 
abastecimento da entidade com alimentos, materiais e doações. Reforça, por fim, 
que o recurso é oriundo de doações captadas pela própria entidade junto a Pessoas 
Físicas e Jurídicas, através do Fundo Municipal do Idoso.   

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 

 

Sala de reuniões, 07 de julho de 2015. 
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